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Estado do Ceará 
GOVER1'10 Ml'~ICIPAL DE ,n CAMBO 
PREFEITLRA .\-1LNICIPAL DE '\ill CAMBO 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de MUCA\1BO. atra,fs da PREFEITL RA MCNICIPAL D[ MUCAMBO. convoca 
UA A MAR IA RAMOS DA SIL V A-EPP para assinatura do contrato decorrente da licitação na moda lidade 

PREGÃO. nº 9/2016040801 FME. 

Cumpre-nos infonnar que a desatenção injust11icada acarretará as sanções prevista em le i . 

Sendo o que de momento se nos apresenta. subscrevemo-nos com apreço . 

"~AMBO - CE. U~unhnde2016 

/~/, ~ ,, 
CISCO ROB~Á&VAI 1-101(Í.YES 

"' Comis~ào de I ic1taçào • / • 
Pregoe1r 
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CONTRA TO Nº 20160183 

fatauo do Ceará 
GOVERi'JO Ml ,ICIP>\L DE '1.l C ,\MBO 
PREFEITURA Mt; ICIPAL DE \1l CAMBO 

O FL DO MUNICIPAL DE EDUCA( A - r~H:, neste a ctenc I mado COYfRA-:- TE. com sede na AV. 
CONSTRUTOR GO ÇALO VIDAL "{;,,, CEI\ TRO - :\1ULA!\1B - CE. inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
07. 1 33.793/0001-05. representado pele., r. FRA c1cco \1ARQUE<• DE SOU~A. GESTOR. portador do CPF nº 
003.444.233-28. residente na Rua :::>eputado ~bnoe. Rodngues. :6. · ae outrv lado a fi rma LUANA MARlA 
RAMO DA SILVA-EPP .. inscrita no C 'l' (\.IF) sob o nº C PJ 21 _ 1766/0001--+9. estabelecida à Rua Espírito 

anto. 286. Pan Americano, Fortaleza-CI:. CE P 60040-775. dora\ante de 1ominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. JO É HI MBERTO MORAIS DF SOt.:'iA FILHO. residente na RUA ESTADO DO 
RIO. 303. BELA YIST A. Forta leza-CL. { " .:~ J-720. p lrtndor d CPF 3 79. 7.:;, 873-04. tem entre si justo e 
a,ençado. e celebram o presente Ir strumeutu du qual ,.io p, rt \ mtem-m te<, o Edital do Pregão nº 9/20 16040801 FME 

a proposta apresentada pela LO~ TRA A DA, :::.u1 1tand0- e CO r KA TA. 1TE e CO~ TRATADA às normas 
ú1:::.c1pltnares da Lei nº 1 O 520/02 d L.. 1 8.666 9 med1ant a, clá su a:. que :::.e seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como obje ~1 \qu1:,,1ção ae materi.t pcnnane ne. equipamentos. mobiliários, eletricos, 
eletrônicos, informática e livros didáticos para as e~cola:::. mun11.:1pais e lr':.!ãos da Secretaria de Educação . 
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E odo(ra,ti 
GOVER.i'l'O ML~ICIPAL DE MlCi\MBO 
PREFEITUR,' \1 t:~ICIPAL DE !\1l C'AMBO 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO \ ALOR DO CO. TRATO 

. 5 , 

3~ , 

.• e .. . , 
• 85, 

2.;. 3.: , 

1. O , alor deste contrato. é de RS ~24.3.10.0IJ (du:1entos e \ 1 t.: e qu "'ltl. trezemo:) e trinta reais) . 

., Os quantitativos indicados 11a Planilha c.k f ormaç:io J Pre '011stante da p1\.1posta apresemada pela 
C O TRATADA no Pregão 9/2016040801 FME saC' merame11te estim ti, os. não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quant, c1 sua C:Xi: .. uçao ou pagame1 LO 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato d..:com: da rea za..a 1 , Prel!a, 1 Q 2016040801 FME. realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520. de 1 - de julho de 200.,. l t: 1 8 666 l as demais norma:; \ igente:;. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO co,Tl{ArO 

1. A execução deste Contrato. ber'1 como os ,:a:)os nele omh<,>-, re/!u r ...-àL pelas clãusL las contratuais e pe los 
preceito de direito público. aplicando-:)c-lhcs, supUl\amen" os pr ncmto:) da .,....:oria Gt.ral dos Contratos e as 
dispo ições de direito privado. na forma do anigo 5--+ l.le l e n 8 666 (), cc 111binadu ... om o nc1so XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA-DA \tlGÊNCI E DA EflCACII\ 

1. O prazo de vigência de te Cortrato tera tn•c10 em Ot> de 
2016. com vai idade e eficácia legal após a publicayão do seu e 
de, endo-se excluir o primeiro e i1cluir o u lrimo 

11ho d O 5 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
traio, tén o 1111c1,1 e ,enc1men o em dia de exped iente, 

CLÁUSULA SEXTA-DOS ENCARGOS 00 CO R.\ A. 'I E 

\ lO ~IRL 0Kl0 (,,\10\ DU ~,IRO 
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fo;1 do do C.ra. â 
GOV[RNO ML ,.CIPAl Dl \1l .\.\180 
PREFEITURA Ml "fClPAL or \H f <\\180 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos ~mpre[:~ctos da CO TRA r \DA , Je 1endênc1as do CONTRATANTE para a 
entrega do produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam o~ produto, obJctU de.,,te • 0mrato: 

1.3 - prestar as in formaçoe.,, e 0-. e.,c1c1re, 1mentos 1.,e , e 1 

CONTRATADA. 
a ser solicitado: pelos empregados da 

1.4 - devolver O:, produto:; que não pre:.entarerr ~ona i,;< e:s dt .... m consum1llus, 

1 .5 - solicitar a troca dos proéu os , e ) , 1do 
Almo:-..arifado: 

nunicação a se feita pelo Serviço de 

1.6 - solicitar. por intermedro de Autorizaçao de f·omecimemo :.. .... !)edida pelo Sen 1ço de Almoxarifado, o 

J 

fornecimento dos produtos objeto de~te C'ontrat0: ~ 

1.7 - comunicar à CO~TRA TAD A. qualquer irreguiandade r l nec inento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento. se fo.- o l!ac;c 

CLÁU ULA SÉTlMA- DOS ENC<\.RGOS DA CO"TRATdi.DA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder. em relacão o.;, ~t:u:- empn:gad s por tol ª" as oe f:'t:,as decon entes dus serviços, ta is como: 

a) salários. 

b) seguros de acioentes: 

e) taxas, impostos e <::ontrroJ çõe'i 

d) indenizações: 

e) vales-refeição· 

f) ,ales-transpom., e 

g) outras que pof\ entura , ~ntlam a 't.,. 1..ida > 1g11). ,elo Governo. 

i .2 - manter os seus empregado'. ::.u1eito:. a:-. nna~ d ..iplina e do CONTR..A.. T AN1 L porém sem qualquer 
, 111\ulo empregatício com o órgão: 

i .3 - manter. ainda. os seu:. empn.e<1ao:) 1cter t1c.i por 1. di.: 

imediatamente qualquer um dele.: qut sej .. un,1Je 1 1 ~ 1 enrt: 
C o, TRATANTE: 

quando em trabalho. devendo sJbstitu ir 
boa ordem e a, normas disciplinares do 

• ) . -

• 



F '-l Hlo rtu ( l'11N 
GOVfR,~O Ml 1CIPAL DE \.li CAMBO 
PREFEITURA i\ffN ICIP L Df Ml C'J\MBO 

1.4 - respeitar as nonnas e procedi1m nll. e e ontrole nct::,SO lt:pendênc,as do l O TRATANTE. 

1.5 - responder pelos dano:, causado:, dire1·1111ente a \dm,n1s1raçào do ( (J l R .\ 1 ANTE ou a terceiros. 1• 
l~ 

decorrentes de sua culpa ou doh. durante o t~" 1ecim1.:'lto do 01 duto. não excluindo ou reduzindo essa 
respom,abilidade a fiscalização ou o acon,panhamcntn peio CO~fRA fA fE: 

1.6 - responder. ainda. por q 1ai:,que J mos .. 1usadoç 1re1amente a ben-, de propriedade do 
CONTRA TA TE. quando esses tenham ')Ido oca 101 uo., p.> tu-:, em) eiwcto:. durante o f. mecimento do produto; 

1. 7 - efetuar a entrega du produw o~jero da A utonzaç u de l 1 

interesse do CO TRATANTE. no prazo de 3 ttrê:.) dm utei, após < 

expedida pelo do Sen iço de Almo:--.:arifado: 

~ 1mento d_ acord , com a necessidade e o 
·ehiment0 da t\utor zação de Fornecimento 

1.8 - efetuar a troca dos produto~ e onsiderad ., ~em cond1çõe, d ..:onsumo. no prazc máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas. contadas do recebimento da comunicacão expedida pelo :,,n iço de Al moxarifado; 

1.9 - comunicar ao Sen 190 de \lmo:\ai 1tado do C'O IRA 
caráter urgente e prestar os esclare.::imento, qui' 1ulgai , ecessar l: e 

I E, por escrito. qualquer anonnalidade de 

1.1 O - a obrigação de mante ·-::.t:. Jurar.te oaa 1 exe\.L ç ao wr, ato. em compatib1hdade com as obrigações 
assumidas. todas as condições de habl11ta1yã0 e qualifi-.ai:ão ex1g1das nl, Prel!ão nº 9/'.!016040801 FME. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIG AÇÕES SOCIAIS. COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá. ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todo:. ( ~ nc.arr:,Ls pre\loen.:1arws e obngaçoes sociais previstos na 
legislação social e trabalhista err \tgor. oongando-sc saldd- os na própria \ez que •s seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregat1-:10 com o CO 1 RA l A~ L. 

1.2 - assumir. também. a re:,pon,ab1li<.Jade p0r toaa~ u, prov1nenl.la:, e obrigai,:ões est .. belecidas na legislação 
e:.pecífica de acidentes de traba '10. quaudc. em ocorrencia d e,pécie rc;m vítimas o:. seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ai mia que acontecido e 1 dependência do (, O~TRA T ANTE; 

1.3 - assumir todos os en1.;argos de pos:.ivel d? nanda trahalhi:,ta. l.Ívil ou penal. relac1 nadas ao fornecimento 
do produto. originariamente ou, meu aua por pre\ençuv ... onexã ou cr n mência: e 

1.4 - assumir. ainda. a responsabilidade pelo'S e 11...ar~, bCa ., e ~ memais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CONTR.,A. l ADA. ,,m rderefü ia ao~ encargo~ '>LabelecidO:, n 1 ,tem <1 nterior. não transfere a 
responsabi lidade por seu pagamC'ntO à i\dmmi-., raç,u do )1\. TRA '\ fE. nt:m oodera onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CON fRAT .\DA n:mmc a expre :.a mente yualquer , meu lo r e solidariedade. at iva ou 
pa::.si, a. para com o CONTRA T ~1 1 E. 

1\\ O THlrüRtO C'\IC \ID\L., 1 lRO 
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b :0110Cr11r 
GOVCRNO Ml 'JCJP \L DE Vll C ~"-1BO 
PREFEITURA !\1L. ICIPAL OE \1l C4.MBO 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÚE.~ t.;;ERAI~ 

1. De\era a CONTRATADA obsen ar. ra111bem l f I l L 

1. 1 - expressamente;: t')roibie1a ú•lllI atc1çao en ú, ,erten-.c;:nte ao ~ Jadro de pessoal do 
CON f RATANT E durante a \igênc a deste Contrato: 

1.2 - expressamente pro1b1da, a · e .;ulaçã ae pub11 dade l "'ca ae:,te Contrato salvo se hoU\ er prévia 
autoriLaçào da Admin istração do CO. TRAI .\ I E:.: t. 

1.3 - , edada a subcontratação de OLtm empr~s. oarn "-nec11 .. 1 to do produto obJet~, deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO ACOMPA,H.\l\fE:\TO E D'\. f1SCU1LAÇÀO 

1. Este contrato será acompanhado e ,..,cahzaao por servidor des1:!;nado para esse fi m, representando o 
CO TRATA TE. permitida a comratação d-. :e ·ceiro para J·n str-Jc 11] ::;idia-10 de rnfor'!lações pertinentes a essa 
atribuição. 

2 \ :, decisões e providências que ultrapas ... arem mpt. 
:.oliLr tadas a Autoridade Competente do ( O'\ 1RA TA.'\ 1 'E, e;: 

1dor des1gano par':1 esse fim de, erào ser 
d I para a adoção da~ •ned idas convenientes. 

3. A C O rRA TADA deverá manter prepo:,n. a.:eito pela Ad!T' fil:,tra'rã o CO' l R \ f A , I E. durante o período de 
, igência do Contrato, para representa-la admmtstram~menre 'Sempre qt e ur necessar e, 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTA( \O 

1. ·\ atestação das faturas corresponoenre, ao fomel:tment<' l rodu e aberá ao Chde do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRATANTE. ou a outro servidor designado .ira es ... e m 

LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimen to do produto de que trata , t,Jeto. e t.i e cargo da doraçàl orçamentária Exercício 
2016 Atividade 0501.12361 1103 .::.o 17 Manutenção e Desem I\ 1me111 a Educação 'Despesa Vinculada ao Salario 
Educação. Classificação econôm ca 4 4.90 )2 00 Equ1 Ja111ento-; t: .,1are:i µennaneme Subehnento 4.4.90 52.42, no 
,alor de R$ 157.500.00. Exerc1c10 2016 A.tÍ\1dade 0.:01. 236112'~ 16 t\lam.,c.nç.:, r: Desemoh imento da 
l:'. Juc.;ai.;ão -F\111:. 10%. Classifica~ão cconom1 a , .)2.00 qu1pa 1 ntos e Matenal PP manente, Subelemento 
4.4.90.52.-+1. no , alor de R$ 66 830 00 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCELR.\- DO PAGAMF T 

1. <\ CONTRATADA deverá apresentar nota focal para Iiqu1d,,çào e ,a_amento da despesa pelo CO TRATA TE. 
med iante ordem bancária creditada em Ct nlíi corrente 0u ~h -iut: r,o 1 11 J ap fornecedor I o prazo de 1 O (dez) dias 
contado da apresentação dos documento~ jLlnto a (U'.J RA T 1\ [ 

t.,. co,._ nu rou <.o,~"'' < \I " L '\TRO 

" 

.. 



E~t ufo do Ceará 
GO\ ERNO MI; JCIPAL DJ<. ~H C-\:\IIBO 

PREFErfllRA i\1LNfCIPt\L OE ;\lll( <\MRO 

2. Para efeito de cada pagamento. a ,10 a fisca! ou arnra de1.cra esta . ..:umpanhada das ~u1as de compr vação da 
regularidade fi cal para com a Seguridade Social (1 S 1. a ,uen<la 1 ederal, Estadual e ".tunicipal do domicílio ou 
sede do CO TRATADO e o FGT~. em ori~inal ou en fotocop r. amen 1 ... 1da. 

3. O CONTRATANTE reserva-st: o direito de recu~ar 0 pagamento ,e m ato ,ia atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou t~l'l desacordo Cflm a especificações apresentadas e acei tas . 

4. O CO TRATA TE podera r:kduz1r do tMntantt. pa~ar .., vai 
de, idas pela CONTRATADA, n0s tcnno de-:te C' ,nr · , 

. orrespondemes a multas ou inden izações 

5. \.enhum pagamento será efetuado a ( O ·1 RA l DA e t uantl 1..ndente de liquida't ào qualquer obrigação 
financeira. sem que isso gere din.:Jto à alteração acs '"t!ÇOS, o j '"omoe ... ação financeira por atraso de pagamento. 

6. No!> casos de eventuais atrasos úe pagamento, uesae '-llle a <.:O TRAI ADA não tenha concorrido de alguma forma 
ra tanto. fica convencionado que a t t de compen:,,a ão nanceira dev ida pelo COt\ TRATANTE, entre a data 

acima referida e a correspondente ao efem o pagamento e.ia parcela. ser a seguinte: 

E\11 = 1 x :.. VP 

Onde. 

EM = Encargos moratórias; 

= úmero de dias entre a data pre1.1st.i par" o pa~amcnw e a do eftuvo !ldgamento, 

VP = Valor da parcela a ser paga 

1 = lnd1ce de compensação financeira "'" 0,0001644. assim apurado: 

1 = ( r X 
365 

=(6 100) 
365 

1=0.0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira previ ta nc~ta 1.: ndição ~era inclmda em ,a· ura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QLART .\. - DA ALTER.\ÇÃO DO co. 'TRA ro 

.. 

a 
• '1 

~ .. 

' ~ ... 

1. I::.ste Contrato poderá ser alterado no ~a,oc; pre\ .sw.:) I e, 8.66t> 93, desd que haja uneresse da . ,l 
Administração do CONTRA TA; TE. com, <1ptesenta1r hl d11 ~ ida Jll'i ficach as • 

A\. lo :-.TRl TOR co,< \lo\ lD'\l 1 TRO 

• 



l!. arfo do l <>ará 
GOVERNO :\ll "\lCIPAI DE. ll .\MBO 
PREFEITURA Mt..:NICIP'\L Df 1l r AMBO 

CLAUSULA DÉCL'1.A QLINTA - DO \l,)lE~TO Ol Sl PRES~Au 

1. o interesse da Administração do ( O IRA A. T f:-. e, lo ~1al atualizado dc!>re Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de '.2S% l \ ime e.: nrn ro · _ento . ccmforme disposto no artigo 65. paragrafos 1 ° 
e 2". da Lei nº 8.666/93. 

2. A CO TRATADA fica obrigada :1 aceitar na-. mi ,ma, co 1diçõec. licitadas os acréscimo~ ou supressões que se 
fizerem necessários. até o limite ora pre, isto. calculad) ,;obre Hllor a ~ contratad, 

3 '\Jenhum acréscimo ou supre~sào podera exceder o 11rnte e t1t:iele.:ict e,;ta clau ... ulJ sal\ o .is supressões resultante 
de acordo celebrado entre as parte~ contratante,;. 

LÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PE~ ~LIDADE~ 

1. Pela inexecução total ou parcial destt~ Lontraw. ou odo de-,cumpnmento dos pruo:,; e demais obrigações 
assumidas. a Administração do (ON fRATANTE poderá. garantida 1 irévia defe::,a aplica, à CONTR TADA as 
~cguintes sanções: 

1. 1 - ad, ertência. 

1.2 - multa de 10% ( dez pop 1.:er e) ~obre o , al..ir o tal deste C. > rato. no caso de mexecuçào total, recolh ida 
no pra7o de 15 (quinze) dias corridos. wrtado da comu111cacão •. ,ticial 

1.3 - multa de 0,5% (cinco dec1no~ por ccnt(I) por dia de atr<1,o t" por ocorrência. até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Come ato. quando a CON fR,\ r ADA. mjustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CO T RATANTE. deixar de atender totalmente à -,olicitaçào C•J l' Autorização Je fornecimento previstas nos 
:,ubitcn~ 1.7 e 1.8 da Cláusula 'it'lima deste Contrah ec"l 11J no L máximo de 15 i ~ nze) dias. contado da 
comunicação oficial : 

1.4 - multa de 0.3% (três decimo~ por cento por 01 Lt dtraSl t por oconênc1a. até J má.x1mo de 0% (dez 
or cento) sobre o valor total deste Contrato, Quandt l )"l\l 1 \ 1 AD\ n1ustificadamentt II por motivo não aceito 

pelo CONTRA T A1' TE. atender parctalmrme a soticttação ou I Amor LtiÇao de Fornec1ment prevista:, nos subitens 
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato. ·ecolhida no prazo mximo ie 15 lquinze) dias LOntado da comunicação 
oficial: 

1.5 - suspensão tempera, ,a de participar t.·m ltcttu,..ãt ,., 1mp1;d1 1t.nto de t.untratar com a Admmistração do 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, pur até: (doi,J anos 

2. Ficar impedida de licitar e de comratar ~om ~ Actm1ni::.tra~à0 t>ubltt.a o ... lo pra.Lo de até 5 ... inco) anos. garantido o 
dire ito prévio da citação e da ampla Jele:,a. enquanh perduraremº" ttvos detenn·nantt.s da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade l ut: apltcou a penalidade, a LÜ• r RATADA que: 

2. 1 - ensejar o retardamt:nto da cxec.ucao do objetei des t. <..ont t 

2.2 - não mantiver a propusta. inJu.,tifü:adame t:. 

\\.lO ~IRl TOHlO ÇAtO\ID\I "' r-..1Ro 
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Ei; do lo C, rá 
GOVr.R,."\O Ml ICIPAL DE ~ILCA.l\1BO 
PREi;ElTURA '\1l,N'ICIPAL DE MI ( A "1BO 

:u -comportar-se de modo mdon. 

2.-l - fizer declaração falsa 

2.5 - wmeter fraude fisca . 

2.6 - falhar ou fraudar na execucao do Contr- 1 

2. 7 - não celebrar o concr'fü; 

2.8 - deixar de entregar documcntai:a 1 ex1g1d,1 nu \..t.lta 1e 

'.!.9 - apresentar documentacàü falsh 

Além das penalidades citadas. a CO'\l rR.~ TAO.A ficara s;u.1e1m. !'inda. ao .:ancelamer to de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CO TRA T 1\ J r-. e. íll a 11e .:ou er. às dema1:, penalidades refendas no Capítulo IV da 
Lei n.<' 8.666/93. 

-l. Compro, ado impedimento ot.. reconhec1da for,;a m.iiur. de, 1dament 
CONTRATA TE. em relação a um do:, e, cntos arr lado:,. t m .2 • 
da-. pcnal idade::. mencionadas. 

u,tifkado e aceno pela Administra ão do 
1 Cláusula. a CO, _RATADA ficará isenta 

5. A:. ::.anções de advertência e Je mpdim .. nto de li ·1tar l '1trata ... )rn a Admrnistracãc jo CO\. TRATANTE, 
poderão ser aplicadas à C01\'1 RATAD I untam .. n 0m 
cfetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCIS.4.0 

1. A ine\.ecuçào total ou parcial do Contr'1to en:.eja , ua r~ d-,ào, e 
8.666 93. 

~. A rescisão do Contrato podera sd 

dt:scontando-a do:. pagamento a serem 

me disposto nos a 1igos 77 a 80 da Lei nº 

2. 1 - determ rnada por ato untlateml e es~nto da AdmP11'!1tra'!-a 1... (.Ul'\TR \ .\ '\. l. nos casos enumerados 
nos inciso!:> l a XII e XVII do anigll 78 da I ei men1.:1onada 1 t:fi ar• -,e a CONTRATA J.\ com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entr .. a::. parte::. 01..na.. te no proce::.so da 1H .. tação, desde i.i Je haja 
comeniência para a Admmistração do ( O r RA 1 A. "-1 II: 

3. A .-escisào administrativa ou ,1m1save1 ae-.era -si Ir cea a e aur,,r lição e::.crita t fund mentada da autoridade 
competente. 

3.1 - Os casos de resc sao l.'.Olllr,111.1a1 sera 1rm3lme t ni._ ados nos autos do ,:,recesso. assegurado o 
c0nlraditório e a ampla defesa 
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Est:ulo do { eurá 
GOVfR: ·o Ml ICIPAl Db \1l .\_.\1BO 
PREFEITLRc\ !\1LNICIP.\L DE \1l( .;.M BO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA \"IN CUL.A(AO AO l.DlfAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica \ inculado a, ter llh do l"'regã '-1 _ 1 )-1-08( E: cu3.1 realizaçà decorre da aut0rização 
1 .\DA. do Sr. FRA CISCO MARQUES Dl ~üLJSA. e da prnpos.ta 1 'l J'1>., I{ 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO 

! A-. questões decorrentes da e"ecuçào dt.::>te ln trumento t.U" 'lâú p s rn :.er dinm1da:. adr1ínistrati\amente. serão 
processadas e julgadas no Foro do Munic1p10 de Ml A\1B l t m exclusão de qualquer our o por mais pri\ ileg iado 
que seja. 

·. para fim1eza e validade do que foi pa ... rnado. ,aH H,e ~) ore e ue ( r aio em 3 (•rêsJ , 1 .. s de igual teor e forma, 
para que sunam um só efeito, as qua1,, depot:, de lida.., sã , ..,sinada::. pelas representantes das parte, 
CO TRAT A TE e C01 TRATADA. e pelas testemunha.,, ab, ,,.o 

~tl,CA\180 . ( lt.> Junh0 de. .. O 16 

FUNDO ML -\,. DE 1=DUCAÇAC - FME 
< 1\JP \: F 7 ~ , 9 ~ OflfJ ~ 

TRAI 

-~ 
'R '-

'_, ::! 4 ~66 0001-
('0 RA. ADOtA 

Testemunhas: 

1. -----------

\. ( O !-nu I OIH,O (. \L( \ U \L. • 1 '\ I PO 
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~O TRATO Nº ........... : 201601 83 

Estado do l tará 
GOVER,."'0 Ml JClPAL DE 1\1l C \ MBO 
PREFEITUR \ 11 NI('1P4L DE MUCAMBO 

EXTRATO DE C'O TR f 

ORIGEM ................. ... . : PREGÃO Nº 9 20 01)40801 'vlL 

CONTRATANTE ........ : FUNDO MUNIClºAL DE EDUCAÇÀ.O FME 

CONTRATADA(O) ..... : LUANA MARIA RAMO~ )' SII T Pf' 

OBJETO ......... ............. : AquisH,.ão ae 111a criai p-::-rman~nte. cou1pa e, ·os, "'10btltárioç.. eletrícos. eletrônicos. 
informatica e liHOS didáticos para as e:.cola., municioa1c; e orgau, da )ecrernr a d" l·ducaçào. 

VALOR TOTAL ............... : R$ :!~4.3 ,O.IH) dozentc,. vmt1;, uatro 1 1. trezento~ e trinu rt.:ais) 

PROGRAMA DE TRABALHO........ .., J ' 1· 10.ic 0501 1235 '~1'3 __ 01 7 Manutenção e 
Desem oi\ imento da Educação Despe:,a cdu .. i...ao. Classit1'-açà1.. econômica 4.4.90.52.00 
Equipamentos e Material Permanente. :,ubelement~ 4 90 '~ 42 \ lor de R.> 1 s-.:,00.00. Exercício 2016 
Ati, idade 0501 123611203.2.0 16 Manuteni,:ão e De~t: uh 1mefl u oa I: e va"ão -FME 10%, Classificação ec;onômica 

..J..90.52.00 Equipamentos e Marertal Pcnnanente. ubclemen . 12, no, ator de R~ 66.830.00 

VIGÊNCIA ........ ........... : 06 de Junno d1.. 2u16 a 3 J de L)ezembro Jt!: 

DATA DA ASSINATURA ......... : 06 dt· Junho de 20 n 

.\ o,::-.rnl IOll l ( 1 \ D\L. YIRO 
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Estado do Ceara 
GOVFlt~O Ml ICU>AL DE MUCAMBO 
PREFEITURA 'Vil ~IClPAL DE Mt;Cc'\MBO 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

r 

Certifico para o. de, idos rins. que foi pubhcadc. nc quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o extrato referente ao contrato nº 20160183, firmado en ·e a FUNDO MUNICI PAL DE EDUCAÇÃO -
FME e LUANA MARIA RAMOS DA SILVA-EPP. referente no proc.c..:~so licitatorio na modalidade PREGÃO, nº 
9/2016040801 FM E. 

MBO-CF.1( JuuhoJe:2016 

1-=/,_ 1 ~ /:, 
C s O Rüf,-H~ lR . / .J A..LVES 

Com1s:.cto ue Lic1taç; " 
Pregu:iro ... 

A\. e o ~ 1 IU l'OR c.o:-..(..ALO \ 1D \L, s, I.', rRO t 


